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PROCESSO CIASSS VI - Ni OX/$Q 

COÍSULSÍCIS t E w > . Sr. Jváx Eleitor*!, d» Ifâ Zam m Mlxaada^KS 

«ETATfiB « U m i W M m 

ACORDAM os meebroe do Tribunal Regional Elelterel 

de Mato Oresse de Sul* unsafomente, acolhendo e perecer, responderem * 

afl^fmtiveawmte li consulta. 

Airrl** padas seguintes resoest 
* i fi . 

© MU» Juiz Eleitoral de Comarca de Miranda, em seu 

Ofício nfi 309/79» d» 27/12/79, protocolado naste THE sob o s* 10/90» da-

tada de 22 d» janeiro do corrente ano, consulta se o índio joto DA 3X1,1%. 

da tribo Terena, tendo apresentado Certidão de Casamento expedida pela 

9* Delegacia Regional da Famai-Posto Indígena Pilado RebuÉ tem o direit% 

apenas oca esse dooumsnte* de obter o título eleitoral eu se hf necesai-

dads tambám ds regista* d i Ü , 

H m sSnsse ao art. item T da Beeo&ngSo 7,975 

combinado oca o a r W 4 4 * ítssi Y da Lei 4.337» de 15/;Junho/65# que I 

digo Eleitoral «a vigor* 

Âs íle. 03» enoontra-ee anexado o Registro Actoiinig 

trativo de Casemento de índio, devidamente formalizado, em que consta» * 

as qualificações dos mibentes, documento esse assinado pólos chefes do 

Posto Indlgsna de F&áde Rebuí e Delegado Hegional da Tunai. 

Ia fls. 04, o presente processo foi distribuído a 

este Helator, que dí vista do ate amo ao Exao. Sr. Procurador, Dr« Oot^rlo 

Pacheco Lomba, que, àa fh 

i, 06, onite ooti nuita propriedade e objetividj 

de parecer a respeito, favorável ao alistamento» 



Acolhendo *in totue* o Parecer da jouta l roourado-

ria, tone a liberdade de tonsorever do código üleitoral, quando trata do 

alistamento, o art. 44* <9» diz» **0 requerimento, acompanhado de 03(trea) 

retratos, será instruído oas ue dos seguintes documentos, que não pode * 

rao ser supridos mediante justificação i I- carteira de Identidade « ç o ^ 

da pelo órgão oampetente do Distrito Federal ou dos 3atados; XI» oertli^ 

oado de quitação do serviço nilitari IV- instruuento publico do qual se 

infira, por direito» ter o requerente idade superior a 13 anos e do qual 

conste» tamboo, os deaais elementos necessários à sua qualificação} y*> 

Ã9 {TC jflgte ft ff^tòrttUfijlfo frr-lilfifcli originária ou s£ 

quirida do requerente. § tfnioo - Será devolvido o requar&nento que nao 

contenha os dados constantes de modelo oficial, na ammaa. ordee, earaote-

res inequívocos11. 

Enoontrsnos a respeito do assunto du&e Resoluções' 

do Egrégio I S E, a de n« 7.919, de 09/09/66 e a dc n* 7.875, de 20 de» 

fevereiro de 1.978. 

A primeira diz que *0s índios são alista veia nas 

condições exigidas paios arts. 131 a 132 da Constituição Federal*. E ve-

rificando MM artigo* 131 e 132 da Constituição de 1.946 E seu» corres-

pondentes (art. 142 da Constituição de 1.967 é 147 da vigente Kaonria Cqp 

tituciaoal, de 1.969) $ constatamos, na parte que ora nos interessa, que 

a redação praticamente e a massa. 

Isto et *Que são eleitores os brasileiros maiores* 

de 18 anos, ,ffllff JH fSUffVHTW fl* 4 a W * £ que não poda» alistar-

-se os analfabetos, os qu» não saibam exprimir-se na lüigua nacional , 

etc....1* 

Pela sua clareza e aplicação ao oaso em tela, a % 

solução nC 7.375, de 1.978, do T.S.E, que fxpede instruções para o alie» 

tamento eleitoral (art. 23, Et), tan seu art. 76, diz nin verbis* 1 
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"As certidões de nascimento OU CASAMENTO, i-UftMDO 'ÜSIINA MB AO ALI5IAHBM 

10 fflgUORfejL (os destaques são nossos) serão fornecidos ípratuitaniente . i* 

Ore, se o índio João da Silva, pelo que se depre -

onde da análise atenta do prooessado, nao se encontra «as nenhuma das si-

tuações vodadas pela Constituição e legislação pertinente) se apresenta1 

Certidão de Casacianto devidamente formalizada j>elo <5rgão competente} se 

e brasileiro, maior de 13 anos, nao « .nalfaboto, já que o requerimento' 

pressupõe o oumprlmsnto do art, 45 do cãólgo Slsitoral, enfie, se preea-» 

ohe todos os requisitos exigidos, e a exemplo do que entendeu a Douta 

Procuradoria, tambw» »afo tmmb o « o Jtacuaay o alistamento requerido*. 

d9 1930. 

Sala das Sessões, am Gtjapo Cirande-tíS, 07 de março 

Desera&ttrgador JeaUÍ d ^ Oliveira Sobrinho - Presidente 

Hel&tor 

<t 
Doutor Octftvio Pachedo Lomba - Procurador Regional 
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